
DE: Secretária de Plane.iamento

PARA: Gabinete do Prefeito

Venho através deste, solicitar a coNTRATAçÃo DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE ARQUITETURA E URBANISMO EM DIVERSAS ÁREAS RURAIS,

URBANAS E INSTíTUCIONAIS, PTANEJAR ORGANIZAR OS ESPAçOS INTERNOS E EXTERNO,

CF'ESCIi.4[\'TC CID!}I,TTDC DO QUADRO URBANO,ATUALIZAçÃO DE DIRETRIZES DO PLANO

DIRETOR MUNICIPAL, LICENCIAMENTO TÉCI'IICOOI EDIFICÕES E ORGÃOS PÚBLICOS,

ATUALIZAÇÃO E TIBERAçÔES AMBENTAIS, LEVANTAMENTO E REORGANIZAçÃO DA

ILUMINAçÃO PtiBLICAS, ACOMPANHAMENTO 5EDU, PARANÁ CIDADE, CAIXA ECONÔMICA,

BOMBEIROS, DER. , BEM COMO DE PRÉDIOS, PRAçAS, PARQUES, E ATENDIMENTO AOS

MUNÍCIP[i, ÍiEI:!IIItI'.'[ I\ G.tAI{DE DEMANDA E NOVAS CONTRUçÔES DO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTF PR, F TAMBÉM PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETÁRIAS

Ml,NlclPAIS, pelo periodo de 6 (seis) meses. tendo em vista que o mr:nicÍpio não dispõe de

tais profissionals. conside.ando o baixo valor levantado. solicito a realização da dispensa de

licitação.

Atenciosamente

Soollg..dí. Ilrr'er
..

Se,cretá iz, .:c plan(t jat'nento;
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oRÇAMENTO

OR AMENTO

Palmital, 10 de fevereiro de 2021

ONSTRUTURA NSP LTDA
CNPJ: 1 8.923.087/000 I -34

lTt,gzlültooot.fii

Conttn toro N§P Ltdo

ft,. rv.t fr-.r t l ' c.ta,r'

lg, Err..-Dr' à,aJ

DESCRI ÇAO VALOR MENSAL TALOR TOTAL

6

enrsraçÃo oe
SERVIÇOS REFERENTE

A ARQUITETURA E
ENGENHARIA

4.900,00 29.400,00

Venho por meio deste apresentar proposta de serviços
de arquitetura e engenharia a ser analisada em concorrência
pública através de dispensa de licitação da Prefeitura Municipal de
Santa Maria do Oeste em lote único conforme segue planilha
abaixo:

QTD



S C ZIEMER CONSTRUTORA

ORÇAMENTO

Venho por meio deste apresentar proposta de serviços de arquitetura e

engeúaria a ser analisada em concorrência pública através de dispensa de licitação
da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste em lote único conforme segue

planilha abaixo:

n§{-L

ORÇAMENTO

TALOR TOTALVAI,OR MENSALQTD DESCRIÇÃO

30.000"005.000.00
SERVIÇOS REFERENTE A

ARQUITETURA E
ENCENHARIA

6 MESES

Palmital, l2 de fevereiro de 2021

S C ZIEMER RA
CNPJ: 23.252 t-72
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ORÇAMENTO

Veúo por meio deste apresentar pÍoposta de serviços de arquitetura e engeúaria a

ser analisada em concorrência pública através de dispensa de licitaçâo da Prefeitura Municipal de

Santa Maria do Oeste em lote único conforme segue planilha abaixo:

Palmital, 11 de FevereiÍode2021
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t 124.254'0001{I
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DESMECAL CONSTR NCORPORADORA LTDA

CNPJ: 76.124.25410001-83

--É€. 
-"J=-ááã!-§l§-tr-?i*C;*J:1v-É.:iig::<É't€'rÍ;PE{íFffi;9!F+!-a.-':r"ir"-r1ã.§ir;:r'a<5r§r]r.,.'. ,

CNPJ:76.124.25410001-83 - lnscr. Est.: 90293452-92 - Av Brasil, 128 - Centro - CEP 86.840-000
Fone/Fax: (43) 3461-1151 - e+nail: desmecal@yahoo.com.br - FAXINAL - PR

TALOR TOTATQTD DESCRTçÃO VALOR MENSAT

30.000,005.000,00
SERVIÇOS DE ARQUITETURA E

ENGENHARIA

oRçAMENTO



E

cNPJ 95 684 544/0001-26

târyTâl!â*âqP.9FII RUA JosÉ oE FRANçA pERETRA, N.' 10 - cEp.: 85.230-000 - FoNE/FAX (42) 364+13ss

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Ga binete Prefeitura Municipal

Pa ra: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria

Municipal de Planejamento referente a, "CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE ARQUITETURA EM DIVERSAS

ÁRens nuRlts, URBANAS E tNsrtrucloNAls, PLANEJAR oRGANIZAR os EsPAÇos

INTERNOS E EXTERNO DO MUNICIPIO, BEM COMO PRÉDIOS, PRAçAS, PARQUES E

ATENDIMENTO AOS MUNICIPES REFERENTE A GRANDE DEMANDA DE NOVAS

CONSTRUçÔES DO MUNICIPIO DE SANTA ÍYIARIA OO OESTE - PR E TAMBEM PARA

ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, PELO PERIODO DE 06

(SEIS) MESES". O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes

com vistas:

'1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para lazer face à despesa

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realizaçáo da dispensa,

considerando a justificativa a prese ntada.

Cujo valor Total e de R$ 29.400,00 (Vinte e Nove Mil e Quatrocentos Reais)

GAOO

Prefeito M u niciPal

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

Santa Maria do Oeste, 22 de Fevereiro de 2021.

Atenciosamente,

g
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
c_s

C N P J: 95.684.544/0001-26

&

PARECER JURIDICO

áo Ptiblica ou os sinativo ue não vincula a Administcor Íacultativo é um ato

dmlolstrados, odêrdo esses s ui-lo ra melhor fundamentar sues decisõês ou i orá-lo

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de no 025/2021, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO no 027/2021, verifica-se que a Secretaria Municipal de Planejamento,

através de sua Secretária Srta. Soeli Leal, em data de 15 de Fevereiro de 2021 ,

solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARQUITETURA E

URBANISMO EM OIVERSAS ÁREAS RURAIS, URBANAS E INSTITUCIONAIS

DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR., pelo período de 06 (seis)

meses" Conforme documentação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 15 de Março de 2021.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 29.400,00 (Vinte e nove mil e

quatrocentos reais,, pelo prazo de 180 (cento e oitentaa) dias, conforme faz prova de

oÍçamentos e documentos acostados.

Tendo sido sugerida a contrataçáo da empresa, após a

pesquisa e análise de preços, 01- CONSTRUTORA NSP LTDA., C

RUA JO SE DE FRAHçA PEREIRA, N' t 0 ' CEP: 85'230-000 - foHEitAx; 142) 3644-1359



LllBi)íaatt

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO OO PARANA

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JO SE DE FRÂNçA pEREIRÂ, ll'10 , CEP: 85.230-000 - totlEitAX: (42) 3644-í35S

18.923.087/0001 -34, localizada na XV de Novembro no 2í8, Centro, nesta cidade

de Santa Maria do Oeste-PR.

O ar1..24, inciso lV, da Lei 8.666/93, que trata sobre

a dispensa de licitação, em seu inciso ll, que dispõe - "Art. 24 - Ê dispensávet a

licitação: -ll - para outros serviços e coÍnpras de valor até 10%o (dez por cento)

do limite previsto na alínea 'a", do inciso ll do artigo anterior e para

alienações, nos casos previstos nesta lei, desde que não se refiram a parcelas

de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser

realizada de uma só vez;"

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso ll, da Lei 8.666/93

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. E o Parecer.

San aria do Oeste-Pr, 17 de Ma rço de 2021

Assessor



N,4UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

cNPJ 95 684 544/0001-26

!;ANTA MÂI'TÂ DO OESTE RUA JoSÊ DE FRANçA PEREIRA, N ' 10 ' CEP.: 85 230-000 - FONE/FAX (42) 3644-1359

DISPENSA DE LICITA cÃo N ." 02712021

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

NostermosdoParecerdaAssessoriaJuridica,declaroaDlsPENsADE
LtctTAÇÃo. referente a ,,CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAçÀO DE SERVIÇOS DE ARQUITETURA E URBANISMO EM DIVERSAS ÁREAS

RURAIS,URBANASEINSTITUCIoNAISDoMUNICIPIooESANTAMARIADooESTE.

PR, PELO PERIOOO DE 06 (SEIS) MESES".

Assim, com base no Art. 24, lnciso lV da Lei n o S 666/93 e art 4" da Lei

13.97 9I2O2O, RATIFICO A DISPENSA.

Publique-se

Santa l/aria do Oeste - Pr, 18 de Março de 2021

osc DEL DO
Prefeito Municipal

FLS (í



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ 95 684 544/0001,26

saNTÂY+P11,D99!:rF RUA JosE DE FRANÇA PEREIRA, N ' 10 ' cEP 8s.230-000 ' FoNE/FAX (42) 3644-1359

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N." 029/2021

REFERENTE: DISPENSA N.o 02712021

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçAO DE

SERVIç9S DE ARQUITETURA E URBANISMO EM DIVERSAS ÁREAS RURAIS, URBANAS

E INSTITUCIONAIS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . PR, PELO PERIODO

DE 06 (SE|S) MESES".

CONTRATANTE: Prefeitura Í\ilunicipal de Santa Maria do Oeste - Pr

CONTRATADO: CONSTRUTORA NSP LTDA. inscrita no C.N P.J. sob no 18923.087/0001-

34. localizada na Rua XV de Novembro, 218, Centro, Município de Palmital - Pr.

VALOR TOTAL DO CONTRATO DE R$ 29.400,00 (Vinte e Nove Mil e Quatrocentos Reais)

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos lV do art. 24 da Lei 8666/93, e art. 4'
da Lei 13.979/2020 e alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste, 18 de Março de 2021

OS R DELGADO
Prefeito Municipal

a.s LÇ



23i0312021 Prefeitura lúunicipal de Santa lúaria do Oesle

ESTADO DO PARANÁ
PRÍ:FEI'TI RA }'t \I(]IPÀI- DE SANTA MARIA DO oESTE

LI(:tT,\( À0
r)rsPE\sA DE t,t( tlAÇÀo )., 027/2021

DESPACHO DE RATIFICAÇÀO DE DISPENSA

Nos lcrntus rltr l'ar-ccet dit Asscssoriu .lurirlicrt, dcclaro it

/)/.tPf.' \'.t.1 DL t.t( IT.l\.iO. rclirerrre ,r-(O\TRATA(.iO
Dli t.]]rPRES,\ LSPU( |ALIZ^DA PAIIA PRES]AÇAO
DIi SERvr(tOS DE AltQtiITIrTUr{A E UI{BANISNIO El\r
DIVT]RSAS AREAS RURAIS, IJRBAN-\S T]

INSTITUCIONAIS DO IIIUNICIPIO DE SANTA NIARIA
DO OESTI - PR, PELO PERIODO DE 06 (SEIS)
I\IESES".
Assim. com basc ncr Arl.24, lncisr-r IV da Le-i n." 8.666/93 e an.
-1' til Lei li 979 1020. RATIFICO A DISPENSA.

Prrblrquc-se

Santa lr4aria ilo Ocstc Pr. llt de Mirrço dc 203 I

OSCAR DELGÁDO
Prcfcito Municipal

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PI{O( liI)llI}]Nl() I-lCl1'.\'I OIUO .\.-." 02912021

1{ l.l lr I I{ I.] \'l l,l: DISPE\§A \.' i2112021

OBJE I'O: "CO\TRATAÇÀO DE Ei!ÍPRESA
ESPE( IALIZADA P,{RA PRESTÂÇÀO DE SERVI('OS
DE ARQUII'E] I.IRA E LJRBANIS}IO ENI DIVIRSAS
AIIEAS RURAIS. URBA\AS E I\STITUCIoNÂIS DO
l\II':\I('IPIo I)E SA\1'}T }IÀIIIA IX) OISTE. PR, PELO
PERIODO l)lt 06 (StatS) \IESES".

CONTRÂIâDO: CONSTRUTORA NSP LTDA, ioscrita no
C.N.P.l. sob n." I 11.923.087/0001 -34, localizada na Rua XV cle
Novcmbro. 218, Ce ntro. Municipio de Palmital - Pr.

\ALOI{ TOTAL DO CONT RATO DE R$ 29.400,00 (\'inte e
Nove Mil c Quatroccntos Rcais).

JI.JSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos IV
do art. 24 da Lei 8666/93. e art. 4' da Lei t3.9792020 e
alterações posteriores.

Santa Maria rlo Oeste, I 8 de Março de 2021 .

OS("4R DEI,GADO
I'r clr,'ito \.1rrnicrpll

Publicad0 por:
Fernundo Lopes

Código ldentiticador:6EDE6F9E

Matéria publicada rro Diário Olicial dos Municipios do paraná
no dia l9/01 2021 . Erlição 2225
A rcrilicaçio de aurenricidade da nlrtéria pode ser feitit
inlblnrrrrrJo o código i(l(ntilicadoÍ no site:
http:,r/ w ww.dialiortunicipal.com.br/arnp,r

nsl L

w\,vw draÍromLrn crpal.com bÍ/amp/maleíia/6EDEOFgE/O3AGdBq25_UzOQuxNy_ÍlM4tAJOlszgF04bSy0nz_bx3T_díUZgTAomtRdÍic5hatÍ5qBvbn 1t1

CON'I'RATANTE: Prcl'einrrr Municipal dc Santa Maria do
Oestc - Pr.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
METALURGICA NSP LTDA
CNPJ N" 18.923.087/0001_34

NIRE 41207705481 EM t2tl9t2ot3

CLÁUSULA §EGUNDA: Alrera-se os ramos de atividade para:
(CNAE: .11.20-4-00) - Construçâo tle etliÍicios, (CNAE:25.11-0-00) - Fabricação rte
estruturâs metálicas, (CNAE: 25,12-8-00) Fahricação de esquadrias de metal
(Cli.AE: 25.32-2-01) - Produçâo de artefstos estampados tte metal
(CNAFI,: 25.39-0-01) - Serviços de usinagem, torneariâ e soldn (CNAE: 2E.3J-0-00) -
F-abricagão de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e
acessórios, cxceto para irrigação, (cNAE: 32.gg-0-03) - Fabricnção tle letras, tetreiros
e plucas de qualquer material, exceÍo luminosos, (CNAE: 33.14-7-12) - Manutençâo c
rcpamção de tràtores agrícolas, (CNAE: 3J.1.1-7-17) - Mrnutenção e repar:rção tle
máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto
tratores, (CNAE: 42.92-8-01) - Montagem de cstruturas mctálicas, (CNAE:43.21-5-
00) - lnstalação e manutenção elótrica, (CNAE: 45.20-0-02) - Serviços de Ianternagem
ou fuuilaria e pintura de veículos Automotorcs, (CNAE: 47.{3-l-00) - Comércio
vâreiistà de vidros, (CNAE,: 23.30-3-01) - Fabricação de estruturas pró-mokladas de
concreto armado, em série e sob encomenda, (CNAE: 23.30-3-02) - Fabricação de
artcfâtos de cimento par:r uso na construçâo. (CNAE: 25.99-3-01) - Serviços de
confecçiro dc arnraçõcs metálicas pàra â construçíio, (CNAE: 37.02-9-00) - Atividatles
relacionadas â esgoto, exceto a gestão de recles, (CNAE: 12.ll-l-02) - pintura para
sinalização cm pistas rodoviárias e ,eroportos, (CNAE: 42.I3-E-00) - Obras cle
urbanizaçâo - ruas, praças e calçadâs, (CNAE: 42.21-9-04) - Construção de estaçôes e
lcdes de telecomunicâçôes,, (CNAE: 42.22-7 -01) - Construção tle redes dc
abasteciuento de água, coleta de esgoto e construções correlatas. exccto obras de
irrigação, (CNAE: 43.11-8-02) - Preparação de cxnteiro e limpeza de terreno.

FLS \1

Pelo presenre instrumento particular, JoEL APARECIDo DE ABREU, brasileiro,
maior, solteiro, empresário, natural de palmital/pR, nascido no dia 15/rr/r97r, portuaoiao
cPF n" 038.159.01944 e RG n'9.063.417-g ssppR, residente e domiciriido na Rua
Joaquim Antunes Pereira, no 1234, Jardim Santa Amalia, palmitaVpR., CEp: g5.270_000 eIRINEA ANTONIO, brasileira, maior, solteira, empresaria, natural de palrnitaUpR,
nascida no dia 08/01/1980, portadora da carteira de Ideniidade No 7.149.617-l SSppR e do
cPF N" 030'506.179-85, residente e domiciliada na Rua Joaquim Antunes pereira, no 1234,
Jardim Santa Amalia, Palmital,/pR., CEp: g5.270-000. ' únicos sócios da 

' 
empresá

METALURGICA NSP LTDA, com sede na Rua XV de Novembro, no 2lg, centro,
Palmital/PR., cEP: 85.270-000, registrada na Junta comerciar do paraná, sob o ná
41207705481, por despacho de 12/0912013 e ultima alteração contratual no 0á, arquivada
sob o no 20200146971 por despacho de 1610112020, inscrita no CNpJ sob o n"
18.923.087/0001-34, resolvem de comum acordo entre as partes efetuar alteração
conforme clausulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRÀ: Altera-se a razão social da empresa que passa a ser:
CONSTRUTORÂ NSP LTDA.

(



TERCEIRÂ ALTERÂÇÃO CONTRÂTUAL DA EMPRESA

(CNAE: {3.13-l-00) - Obras de terraplenagem, (CNAE: .13.19-3-00) - Serviços rle
preparaçâo do terreno, (CNAE: 43,29-l-01) - Iustalação de painéis publicitários,
(CNAE: 4J.29-l-0tl) - Montagem e instalâção de sistemas e equipamentos tle
iluminação e sinalizaçâo em vias públicas, portos e s€roportos, (CNAE: 43.29-f-99) -
Obras de instalações em construções, (CNAE: 43.30-4-02) - Instalação de portâs,
junelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, (CNAE: 43.30-4-
0.1) - Serviços de pintura de ediÍicios, (CNAE: ,t3.30-4-99) - Outras obras de
acabamento da construçâo, (CNAE: 43.91-6-00) - Obras de fundações, (CNAE: tt3.99-

l-01) Administração de obras, (CNAE: t13.99-1-03) - Obras de alvenaria, (CNAE:
{9.30-2-01) - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
rnunicipal, (CNAE: 7l.l l-l-00) - Serviços de arquitctura, (CNAE:71.f 2-0-00) -
Serviços de engenharia, (CNAE: 77.32-2-01) - Aluguel de máquinas e equipamentos
pâre construção sem operador, exceto andaimes.

CLAUSIILA TERCEIRÀ: Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrato
vigorando com as clausulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente

instrumento de alteração contratual.

CONTRÂTO SOCIAL CONSOLIDADO
CONSTRUTORA NSP LTDA
CNPJ N" 1E.923.087/0001-34

NIRE 4120770s481 EM 12109/2013

Pelo presente insüumento particular de consolidação de contrato social os abaixo-assinados

JOEL APARECIDO DE ABREU, brasileiro, maior, solteiro, empresário, natural de

Palmital/PR, nascido no día 1511111977, portador do CPF n" 038.159.01944 e RC no

9.063.417 -8 SSPPR, residente e domiciliado na Rua Joaquim Antunes Pereira, n" 1234,
Jardim Santa Amalia, Palmital/PR., CEP: 85.270-000 e IRINEA ANTOMO, brasileira,
maior, solteira, empresaria, natural de Palmita[/PR, nascida no dia 08/01/1980, portadora

da Carteira de Identidade N'7.149.6t7-l SSPPR e do CPF N' 030.506.179-85, residente e

domiciliada na Rua Joaquim Antunes Pereira" no 1234, Jardim Santa Amalia, Palmital/PR.'

CEP: 85.270-000. Únicos sócios da empresa CONSTRUTORA N§P LTDA, com sede na

Rua XV de Novembro, no 218, centro, Patmital/PR., CEP: 85.270-000, registrada na Junta

Comercial do Paraná, sob o no 41207705481, por despacho de 12/0912013 e ultima
alteração contratual no 02, arquivada sob o n" 20200146971 por despacho de 1610112020,

inscrita no CNPJ sob o n' t 8.923.087/0001-34,, tem entre si justos e contratados uma

sociedade empresaria limitada, regida pelas clausulas e condições seguintes e nas omissões,

pela legislação especiÍica que disciplina essa forma societária.

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada que gira sob a denominação social de:

CONSTRUTORA NSP LTDA, situada na Rua XV de Novembro, n' 218, Centro,

Palmital/Pr., CEP: 85.270-000.

2

METALT]RGICA NSP LTDA
CNPJ N" 18.923.087/0001-34

NIRE 41207705481 EM 12t09t2013
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DÀ EMPRESA
METALURGICA NSP LTDA
CNPJ N" 18.923.087/0001-34

NIRE 4120770548r EM 12t09t20t3

CLÁUSULA SEGIINDA: A sociedade iniciou suas atividades em 12 de Setembro de

2013 e seu prazo é indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRAT Os ramos de atividades da empresa serão: ((CNAE: 41.20-
4-00) - Construçâo de edificios, (CNAE: 25.11-0-00) - Fabricação de estruturâs
metálicas, (CNAE: 25.12-E-00) Fabricrção de esquadrias de metsl
(CNAE: 25.32-2-01) - Produção de artefatos estampados de metal
(CNAE: 25.39-0-01) - Serviços de usinagem, tomearia e solda (CNAE: 28.33-0-00) -

Fabricaçrio de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e

acessórios, exceto psrâ irrigaçâo, (CNAE: 32.99-0-03) - Fabricação de letras, letreiros
e placas de qualquer material, exceto luminosos' (CNAE: 33.14-7'12) - Manutenção e

reptração de trâtores agrícolas, (CNAE: 33.1{-7-17) - Manutenção e reparação de

máquinas e equipamentos de tcrraplenâgem, pavimentàçáo c construção, exceto

trâtores. (CNAE: 42.92-8-01) - Montagem de estruturâs metálicas, (CNAE: 43.21-5-

00) - Instalação e muutenção elétrica, (CNAE: 45.20-0-02) - Serviços de lanternagem
ou funilaria e pintura de veículos Automotores' (CNAII: 47.43-t-00) - Comércio
varejista «le vidros, (CNAE: 23,30-3-01) - Fabricação de estruturas pré-moldadas de

concreto armado, ent série e sob encoméndr, (CNAE: 23.30-3-02) - Fatrricação de

àrtefstos de cimento para uso ns construção, (CNAE: 25.99-3-01) - Serviços dc

confecção de armações metálicas para a construção, (CNAE: 37.02-9-00) - Atividades

relacionarlas a esgoto, exceto s gestío de redes, (CNAE: 42.11'l'02\ - Pintura para

sinalizaçâo em pistas rotloviárias e aeroportos' (CNAB: 42.13-8-00) - Obras de

urbanização - ruasi prüçrs e calçadas, (CNAE: 42.21-9-04) - Construçíio de estações e

redes <le telecomunicÀções, (CNAE: 42.22-7-0lt - Construção de redes de

âbâstecinlcnto de água, coleta de esgoto e construções correlutas, exceto obras de

irrigação, (CNAE: 43.11-8-02) - Preparaçíio de cuntciro e limpeza de terreno,
(CNAE: .13.13-4-00) - Obras de teraplenagem, (CNAE: 13.19-3-00) - Serviços de

preparaçâo do terreno, (CNAE: 43.29-l-01) - Instàlaçâo de painéis publicitários'
(CNAE: 43.29-l-04) - Montagcm e instalação de sistcmas e equipamentos de

iluminação e sinalizaçlo em vias púbticas, portos e aeroportos' (CNAE: 43.29'l'99) -

Obras de instalações em construçõe§, (CNAE: 43.30-4-02) - Instalação de portas'

.jrnelas, tetos, «livisórias e armários embutidos de qualquer materisl, (CNAE: '13.30-4-
0.1) - Serviços de pintura rle edifícios, (CNAE: 43.30-4-99) - Outras obras de

acabamento da construção, (CNAE: 43.9t-6-00) - Obras de fundnçõcs, (CNAE: 43'99-

1-01) Admiristraçlo de obras, (CNAE: 43.99-l-03) - Obras dc alvenaria, (CNAE:

49.30-2-01) - Transporte rodoviário de carga' exceto produtos perigosos e mudanças,

municipal, (CNÀE: 7l.ll-1-00) - Serviços de arquitetura, (CNAE:71.12-0-00) -

Sen'iços rle engenharia, (CNAE: 77.32-2-01) - Aluguel de máquinas e equipamentos

para construção sem operador, exceto andaimes.



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRÁ.TUAL DA EMPRESA
METALTIRGICA NSP LTDA
CNPJ N" r6.923.087/0001-34

NIRE 41207705481 EM t2tl9t2ot3
CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade, já integralizado na sua totalidade é
deR$ I 50.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), dividido em 150.000 (Cento e Cinquenta
Mil) cotas no valor de R$ l,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios;
JOEL APARECIDO DE ABREU a quantia de 148.500 (Cento e euarenta e Oito Mil e
Quiúentâs) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, no valor total de R$ 148.500
(Cento e Quarenta e Oito Mi I e Quinhentos Reais), equivalente a 99,0o/o soventa e Nove )por cento do capital social da empresa, e IRINEA, a quantia de 1.500 (Um Mit e
Quinhentas) cotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, no valor total de R$ 1.500,00
(Um Mil e Quinhentos Reais), equivalente a l,lvo (Um) por cento do capital social da
empresa, perfazendo assim o total de 100,0% (cem) por cento do capital social da
sociedade.

SOCIOS QUOTAS RS

CAPITAL
JOEL APARECIDO DE ABREU 148.500 99 148.s00,00
IRINEA ANTONIO I 1.500,00
TOTAL 150.000 150.000,00

CLÁUSULA QIIINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direto de preferencia para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao vator de suas cotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉfUrf.l: A administração da sociedade caberá aos sócios JOEL
APARECIDO DE ABREU e IRINEA ANTONIO, com os poderes e atribuições de
administrarem autorizândo o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer das quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁU§ULA OITAVA: Ao termino de cada sxercício social, em 3l de dezembro, o
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboragão
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo àos
sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão ao administrador quando for o caso.

rc\ú
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TERCEIRA ÀLTERAÇÃO CONTRÂTUAL DA EMPRESA
METALURGICA NSP LTDA
CNPJ N" 18.923.0E710001_34

NIRE 4r20770s481 EM t2tl9t2ot3
CLÁUSULÀ D
outra dependênc

ÉcrM.q,: A sociedade poderá a qúalque r tempo, abrir ou fechar filial ou
lamediante alteragão contralual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo a qualquer
tempo, fixar uma retirada de próJabore mensal.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: Falecendo ou interdirado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus
haveres- será .apurado o liquidado com situação patrimoniar da sociedade, a data da
resolução, verificada em balanço especialmente ievantado.

cLÁusuLA DÉCIMA-TERCEIRA: os administradores declaram, sob as penas da lei,
de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por leiespecial, ou
em_ virtude de condenação criminal, ou por se encontr&rem sob os efeitós dela, a'pena iue
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou subomo, concussâo, peculato, ôu cont a a etonomia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, coátrâ as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA-eUARTA: Declara que esta sociedade será regida por este
contrato social pelos art. da Lei 10.406 de l0l0ll20o2 aplicados a sociedades iimitadas bem
como, de forma supletiva e no que forem aplicável pela Lei 6.404 de 15fi211976 e demais
dispositivos legais pertinentes à matéria.

CLAUSULA DECIMA-QUINTA: : A empresa declara sob ss penas da Lei, que se
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complemeniar n"
r23, de 1411212006.

CLAUSULA DECIMA-SEXTA: Fica eleito o foro de palmital/pr, por mais privilegiados
que os outros sejam, para serem dirimidas quaisquer duvidas oriundas do presente coÍúrato.

PALMTTAL/pr, 23 de Junho de 2020.

OE ARECIDO DE ABREU

ANTONIO
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
dô Brasil

cERTTDÃo oE REGTSTRo E eurraçÁo pEssoa JuRrDrca
L€i No 123ra d€ 31 de D€rêúb.o.tê 2OtO

cERrDÃO DE REGTSTRO E QUTTAçÂO PESSOA JUR|D|CA

Validade: 0'1/03/2021

CERTIFICAMOS que a EmpÍesa mencionada enmntra-se registrada neste Conselho, nos TeÍmos da Lei 12.378/10, de
3111i,2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, aindã, que a EmpÍesa não se encontra em
débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s)
atribuição(çoes) de seu(s) responsável(veis) têcnico(s)

- 

INFORMAçÔES DO REGISTRO

Razão Social: CONSTRUTORA NSP LTDA
Data do Ato Constitutivo:
Data da Última Atualização do Ato Constitutivo: 29/06/2020
Data de Registro: 0510212020
R€gistro CAU i PJ45,44.ó-.'l

CNPJ: 1 8.923.087i0001-34
Obieto Social: 4'1.20-4-00 - ConstruÉo de edifícios

23.30-3-01 - FabricaÇão de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-3-02 - FabricaÇão de aítefabs de cimento para uso na construção
25.11-0-00 - FabÍicaaão de estruturas metálicas
25.'12-8-00 - Fabricaêo d6 êsquadrias de motal
25.32-2-01- ProduÇão de arleÍatos estampados de metal
25.39-G.01 - ServiÇos de usinaqem, lornearia e solda
25.993-01 - Serviços de confeõção de armaÇõ€s metálicas para a construÇão
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peçâs e
acessórios, exceto para iniqação
92.99-q-03 - FabricâÉo de letras, lelreiros e placas de qualquer matenal, exceto luminosos
33.14-7-12 - Manuteáção e Íeparação de tÍatôres agÍicolas
33.14-7-17 - Manutenção e reparaÉo de máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentaÇão e construÇão, exceto traloÍes
37.02-9-00 - Atividades ielacionadas a esooto. exceto a qestão de redes
4?.,l!-1-q? - Pintura para sinalizaçáo em õistas rodoviáriãs e aeropoítos
42.'13-8-00 - Obras de urbanizacão - ruas. oracas e calcadas
42.21-9-04 - ConstruÇão de estáÇões e rebes ôe telecoinunicaçoes
42.22-7-O'l - Constrúção de reâes de abastecimenlo de á!iua, coletâ de esgoto e consruções
correlatas, exceto obras de inigaÇâo
42.92-8-Oi - Montagem de estfutüras metálicas
43.'11-8-02 - Preoaracão de canteiro e limoeza de teÍÍeno
43.13-4-00 - Obàs dé terraolenaoem
43.19-3-00 - ServiÇos de pràpara[áo do teneno não esDeciÍlcados anteriormente
43.21-5-00 - lnstalaÇao e manutencão elétricê
43.29-1-01 - lnstalacão de oainéis oublicitários
43.29-1.-04 - Montalem e 'instalação de sistemas e equipamentos de iluminaçâo e sinalizaÉo em
vras oúblcas. oortos e aerooortos
43.29-1-99 - Outras obras de instalacões em construcões não esoêciíicâdas antêdoímênte
43.30-4-02 - lnstalação de portas,- janelas, tetos. 'divisóriâs é armários embutidos de qualqueÍ
material
43.30-4-04 - Servicos de ointura de edificios em oerâl
43.30-4-99 - Outra's obra§ de acabamento dâ co;stÍucio
43.9'1-6-00 - Obras de fundacões
43.99-1-01 - Administracào de obras
43.99-'1-03 - Obrâs de âlvenaria
45.20-0-02 - SeÍviÇos de lantemaqem ou Íunilaria e Dintura de veículos automotores
47.43-1-00 - Comórcio vâreiistâ dá vidí.rs
19 9g-?-91 - franspoÍte rodoviário de carga. excelo produtos perigosos e mudanças, municipat.
71.11-1-00 - Servicos de arouitetura
71.í2-0-00 - Sêrviéos de enàenharia
77.32-2-01 - Aluguel de máq"uinas e equipamenlos para construçâo sem operador, exceto andaimes.

Atividades econômicas:
- FABRICAÇÂO DE ESTRUTURAS METÁLICAS

CERÍIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO PESSOA
JURIDICA

No ooooo0063a9l4
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Conselho de Arouitetura e Urbanismo
dà Brasil

cERnDÃo DE REGrsÍRo E eurÍaçÃo pEssoÂ ruRrDrca
L.i rlc 1237a dê 31dê Dêto,nbro d.2oro

Capital social: R$ 150.000,00
Última atualização do capitali 12l\gt2\13

Nomê: CANDIDO BERTHIER FORTES NETO
Tltulo:
Arquileto e Urbanista

lníclo do Contrato: 22101/2020
Número do RRT:9219639
Tipo de Vinculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS
Designação: OECLARO ACETTAR O ENCARGO DE

CONTRATANTE A PARTIR DESTA DATA.
RESPONDER TECNICAIVENTE PEtA EMPRESA

- 
oBSERvAçÔEs

- A falsificaçao deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brâsilêiro, sujeitãndo o(â) auto(a) à
Íespectiva açâo penal.
- CERÍIFICAMOS que câso ocorra(m) alteraÉo(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta CeÍlidão
perderá a sua validade para todos os eíeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualqueÍ alteraçao posterior dos elementos cadastrais nsla contidos
- Válida em todo o tenitório nacional.

Csrtldào n'6389i4n021
Expêdlda.m 18/022021, PALLTAUPR, CAU/PR

Châvâ dâ lmpíêsiáo: Â94957

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO P
,U RIDICA

No ooooooo638914
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A aur..tlci<Íed. dosrá Csldáo pod. $r wdlcádâ ômr hrpcr/sieo.6ubí{ov,br/aplrb1tr/slghuôídno?íom=S.útco., @ín a càavor 494S57
lmpíÊs r 18/02r'2021 à! I ô:51:59 po. CONSÍÊUTORÀ NSP !TOÂ, ip: 2Ol.131.186.197
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18t02t2021

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA NSP LTDA
CNPJ : 18.923.087i0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certi

dívidas de
Íicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outLbro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina suâ
desconsideração para Íins de ceÍtlÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeilo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas'a'a'd'do parágraío único do art. 11 daLei n 8.212, de 24 de julhode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7S,|, da 2t1OtZO14
Emitida às 16:33:'13 do dia 1810212021 <hora ê data de Brasília>.
Válida ate 1710812021 .

Código de controle da certidão: AEFF.D980.7CC0.4BA0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1t1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêcêita Fedêral do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, estê documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

nsJg-
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBAIHISTÀS

Nome: CONSTRUTORA NSP LTDÀ
CNPJ: 18.923.087/0001-34
Certidão n": 6303386 / 202L
Expedição: 18/A2/2021, às
Validade: 16/08/2021 - 780
de sua expedi-ção,

(MÀTRI Z E FI LIAI S )

L6:.37 :41
(cento e oitenta) dj-as, contados da data

Certj-fica-se que CONSIRUTORÀ NSP LTDÀ (MÀTRIZ E FIúIÀIS), inscrito (a)
no CNP!, sob o n" L8.923.O87/0001-3rt, NÃO CONSIÀ do Banco Nacional d.e
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-À da ConsolidaÇão das Í,eis do
Trabalho, acrêscentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluÇão Administrativa no 1,470/20Ll do Tribunal- Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constântes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribuna j-s do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a êmpresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçAo desta certidão condiciona-sê à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamênte.

TNEORMAÇÃO II{PORTÀNTE
Do Banco Nacional dê Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e j uridrcas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernênte aos
recolhimentos previdenciárj,os, a honorários, a custas, a
emo.Iumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públj-co do
Trabalho ou Comissã.o de Conciliação Prévia.



18t03t2021 Consulta Regularidade do Empregadoí

$2»

CATFiA
Certilicado de Regularidatle do
I.'GTS. CRF

Inscrição: 18.923,087/ooo1-34

RAZáO SOCiAI: CONSTRUTORA NSP LTDA - I'1E

Endereço: RUA xv DÉ NovEl'lBRo 218 / CENTRo / PALN4ITAL / PR / 85270-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,

da Lei 8.036, de 11de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de

Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade: 1 3/03 I 2O2l a lt / 04/ 2ozt

certif icação N úmero: 202 1 03 1 302 1 2 1 427 93t97 3

Informação obtida em 18/0312021 08:14:03

A utilização deste Certiflcado
condicionada a verificação de
www,caixa.gov.br

para os fins previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

httpsJ/consulra-crÍ.caixa.gov.bí/consultacrí/pages/consultaEmprsgador'jsf
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 023/2021

Que fazem, de um lado o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrito no cGc/MF sob n. 95.684.544 /O0OL-26, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

cédula de tdentidade ne 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF ne 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155 - Jardim santa clara, Município de santa Maria do oeste -

PR e de outro lado a empresa CONSTRUTORA NSP ITDA, inscrita no C.N.P.J. sob n e

18.923.087/0001-34, localizada na Rua XV de Novembro, 218, Centro, MunicÍpio de Palmital -
Pr, neste ato representada pelo Senhor Joel Aparecido de Abreu, brasileiro, portador do RG n.e

9.063.417-8, inscrito no cPF sob n.s 038.159.019-44, residente e domiciliado a Rua Joaquim

Antunes Pereira, 1234, Jardim Santa Amalia, Município de PalmitauPR, partes que celebram o

presente termo mediante as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

Clausula Primeira: Do Objeto
É objeto do presente contrato, a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ARQUITETURA E URBANISMO EM DIVERSAS ÁNTNS RUNAIS,

URBANAS E INSTITUCIONAIS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . PR, PELO

PERIODO DE 06 (SEIS) MESES" conforme descrição abaixo:

- contratação de empresa especializada para prestação de serviços de arquitetura e urbanismo

em diversas áreas rurais, urbanas e institucionais, planejar organizar os espaços internos e

externos, crescimento ordenado do quadro urbano, atualização de diretrizes do plano diretor

municipal, licenciamento técnicos de edificações e órgãos públicos, atualização e liberações

ambientais, levantamento e reorganização da iluminação pública, acompanhamento SEDU,

PARANACIDADE, CAIXA ECONOMICA, BOMBEIROS, DER, bem como prédios, praças, parques e

atendimento aos munícipes referente a grande demanda de novas construções do Município

de Santa Maria do Oeste - Pr.

Parágrafo Primeiro:
O serviço a ser prestado, será executado em estrita obediência ao presente Contrato, devendo

ser observadas integral e rigorosamente as especificações fornecidas pelo Município aprovado
pelas autoridades competentes, assim como a Dispensa de Licitação n" O27 /2o2\.

Clausula Segunda: Do Valor

Fica o valor para a contratação objeto do presente contrato previamente acertado de

RS 4.9OO,OO (Quatro Mil e Novecentos Reais) mensal, perfazendo um total global de RS

29.400,00 (Vinte e Nove Mil e Quatrocentos Reais).

CIáusula Terceira: Do Prazo de Vigência
O presente contrato terá a vigência de 06 (Seis) meses iniciando-se na presente data,

com prazo final em 24/09/2027.
Parágrafo 1e - Este contrato poderá ser prorrogado nas condições determinadas no art.57 da

tei 8.666/93, mediante ajuste entre as partes.

MUr{!CrP^L Ot

;â§Íâ.I38â99'-m RUA JosÉ DE FRANÇA PEREIRA, N.' 10 - cEP.: 85.239a00 - FoNúFAx (42) 3644-1359
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ParágraÍo 2e - considera-se encerrada a vigência do presente contrato, quando cumprida a
totalidade do objeto contratado, caso esta ocorra antes do prazo estabelecido no "caput,,
desta clausula.

Parágralo Primeiro:
Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura deste instrumento.

Parágrafo Segundo:
A vigência acima constante poderá ser prorrogada, com basê no disposto no Artigo 57,

ll da Lei n.e 8.666/93 e alterações posteriores.

Cláusula Quarta: Da Execução do Objeto
O proponente vencedor ficará obrigado a prestar serviços constantes no objeto desta

Licitação, após a homologação e adjudicação desta Licitação, e iniciar os serviços
imediatamente após a assinatura do contrato.

os serviços serão prestados através de prestação de serviço de forma presencial junto
ao junto ao Município, sempre que se fizer necessário.

É de total responsabilidade do licitante todas as despesas com a realização do objeto
ora licitado, bem como com taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas
adminístrativas incidentes no preço apresentado na dispensa de licitação.

Clausula Quinta: Das Condições de pagamento

O pagamento será realizado mensalmente mediante atestado de Recebimento e
Aprovação emitido pela secretaria Municipal de planejamento, iuntamente com a Nota Fiscal
Fatura ou Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada
RFB/PGFN e FGTS.

Os pagamentos serão feitos em, até 30 (trinta) dias, subsequentes aos serviços prestados.

A desc ricão do orod uto na Nota Fisca l. deverá obrisatoriamente. ser orecedida da descricão
constan e na orooosta de precos

Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

Clausula Sexta: Resclsão do Contrato

o presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido
sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 7g da Lei Federal ne
8.665/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e g0 do mesmo diploma legal.

Clausula Sétima: penalidades

Ao contratado total ou parcialmente inadimprente, serão aplicadas as sanções legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.566/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratuar de 10% (dez por cento) sobre o varor do contrato, que será

aplicada na hipótese de inexecução totar ou parciar das obrigações assumidas pela(s)

g
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contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades prevista pela Lei n.e g.666/93 e demais
legislações pertinentes á matéria.
lll - suspensão do direito de ricitar e contratar junto a prefeitura, pelo prazo de até

O2(dois) anos, na ocorrêncra da rescisão de pleno direito do contrato pela falência do
Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por culpa do mesmo.

lV - Declaração de lnidoniedade para licitar e contratar junto a Prefeitura na ocorrência de
rescisão de pleno direito do Contrato de falência do contratado ou da rescisão administrativa
do contrato por culpa do mesmo quando a natureza e as características da infração se
revistam a juízo da Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que
fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do
Serviço Público.

Clausula Oitava: Dos Casos Omissos

os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo
Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

Cláusula Nona: Oas Fontes de Recursos.
As despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto do presente contrato,

correrão no presente exercício através de recursos proveniente de dotações consignadas no
o mento vigente

Cláusula Décima: Oo Gestor
Fica nomeado como Gestor deste contrato o sr odair José Ferreira de Lima, inscrito no

CPF/MF sob. n' 857.956.159-00, a quem caberá a fiscarização do fier cumprimento dos termos
acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93.

Cláusula Décima primeira: Oa Fraude e da Corrupção
- I - os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais arto padrão de ética
durante todo o processo de ricitação, de contratação e de execução do objeto contratuar.
Para os propósitos desta cláusula, definem_se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou soricitar, direta ou indiretamente, quarquer
vantagem com o objetivo de infruenciar a ação de servidor púbrico no processo de ricitação
ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a farsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infruenciar oprocesso de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artíficiais e não-competitivos;

ASJí

óneÃo 04 - Secretaria Munici pal de Administração
UNIDADE 004 - Departamento de Com ras e Licitações
crAsstFtcAçÃo FUNCTONAL 04.1-22.040L.2076
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE o Departamento de compras, licitações e

en ca gerars

Atividades d

NATUREZA DA DESPESA .39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
00600 - 00000 - Recursos Ordinários

3.3.90

(Livres)

Pessoa.Jurídica
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d) ,,prática coer€itiva,,: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apurâção de alegaçôes de prática prevista acima; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se' em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente'

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo'

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou inteBralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato'

Cláusula Décima Segunda: Foro

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,

fica eleito pelos contratantes, o foro da comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renúncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, depois de lido e achado conforme, vai assinado

pelas partes contratantes e testemunhas presentes, em três vias de igual forma e teor.
Santa Maria do Oeste - Pr, 25 de Março de 2021.

Contratante: Contratado:

qa4-Éáó úZ:-
OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

Cn/*"tn / Or-

ONSTRUTORA NSP LTDA

Fern L pes

RG:7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03

Crislaine da Luz Castro
RG:5.752.460-0
CPF: 037.342-959-20

as )6
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 023/2021

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/000I-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR OEtGADO.

Contratada: CONSTRUTORA NSP LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob n.e 18.923.087/0001-34,

localizada na Rua XV de Novembro, 218, Centro, Município de Palmital - Pr.

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE

ARQUITETURA E URBANISMO EM DIVERSAS ÁREAs RURAIS, URBANAS E INSTITUCIONAIS DO

MUNtCtPtO DE SANTA MARTA DO OESTE - PR, PELO PERTODO DE 05 (SE|S) MESES".

Valor Total RS 4.900,00 (Quatro Mil e Novecentos Reais) mensal, perfazendo um total global de
RS 29.400,00 (Vinte e Nove Mil e Quatrocentos Reais).

Data de assinatura: 25 de Março de 2021.
Vigência: 24/09/ãOZL.

CNPJ 95 ô84 544/0001-26 L"=-l
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 023/202I

Contratante: O MUNICIPIO DE §ANTA MARIA DO
OE§TE, pessoa Juridica de direito publiÇo intemo, inscrito no
CNPJ do MF sob n" 95.684.544/0001-26, com sede na Rua
José de França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste - PR, neste
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR
DELGADO.
Contratada: CONSTRUTORA NSP LTDA, inscrita no
C.N.PJ. sob n." 18.923.087/000 t -34, localizada na Rua Xv d€
Novembro, 218, Centro, Município de Palmital - Pr

OBJETO: "CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÁO ON SNNVTçOS

9E ARQUITETURA E URBANISMO EM DIVERSAS
AREAS RURAIS, URBANAS E INSTITUCIONAIS DO
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, PELO
PERIODO DE 06 (SEIS) MESE§'.

Valor Total RS 4.900,00 (Quatro Mil e Noveçentos Reais)
mensal, perfazendo um total global de RS 29.400,00 (Vinte e

Nove Mil e Quatrocentos Reais).

Data de âssinatura: 25 de Março de 2021
Vigência: 2410912021.

Publicado por:
Femando Lopes

Código ldentifi cador:7E9002DC
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